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1. PREÂMBULO

Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, doravante

denominado PMBR, sediado na Avenida Florípes da Rocha, nº 378, Centro, Belford Roxo, RJ, por intermédio

do DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, realizará

licitação, nos seguintes termos:

LICITAÇÃO Nº.: PE-001/2021

PROCESSO Nº.: 56/0116/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: R$ 189.928,88.

ORIGEM DOS RECURSOS: FONTE 12

PROGRAMA DE TRABALHO: 08.244.045.2.024

ELEMENTO DE DESPESA:
DATA E HORÁRIO LIMITE DO CREDENCIAMENTO:

4.4.90.39.00

30/03/2021 as 08:00
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA
ELETRÔNICA:

31/03/2021 às 08:00

DATA E HORA DA INICIO DA SESSÃO DE LANCES: 31/03/2021 às 10:00

LOCAL: www.licitacoes.caixa.gov.br

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se disponibilizado e

processado no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br.

Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento deverá ser realizado no endereço eletrônico

www.licitacoes.caixa.gov.br.

O Edital também poderá ser obtido, gratuitamente no site oficial da Prefeitura, no endereço

http://transparencia.prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: a presente licitação se rege por toda a legislação aplicável a espécie, em especial

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº

4.189, de 03 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
http://www.licitacoes.caixa.gov.br
http://www.licitacoes.caixa.gov.br
http://transparencia.prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br/
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suas posteriores alterações; pela Lei Complementar nº 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte), pela Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pelo Decreto

Municipal nº 4.570/18, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas

disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem

incondicional e irrestritamente, bem como das condições a seguir estabelecidas.

1.1 - ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Pesquisa de Mercado;

ANEXO III – Modelo de Proposta;

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88;

ANEXO VI – Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI.

ANEXO VII – Minuta do Contrato.

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

2.1 - A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o SISTEMA

PREGÃO ELETRÔNICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, disponibilizado e processado no endereço

eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br., mantido pelo Governo Federal, a que as licitantes interessadas se

submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para

obtenção da chave de identificação e da senha, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data

determinada para a realização do Pregão Eletrônico.

2.2 - Para participação nesta licitação deverão ser observadas as seguintes informações:

2.2.1 – PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: até 08:00 horas do dia 30/03/2021 no horário de Brasília.

2.2.2 – PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08:00 horas do dia 31/03/2021 no Seio de

Brasília.

2.2.3 - DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE LANCES: de

10:00 horas às 14:00 horas do dia 31/03/2021, no horário de Brasília, acrescido do período aleatório.

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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2.3 - No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil

posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada

pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2.4 - Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente do

próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no

endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br.

2.5 - A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o

sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser

recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos

realizados.

2.6 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão

será suspensa, sendo reiniciada após comunicação aos participantes no próprio endereço eletrônico

www.licitacoes.caixa.gov.br.

2.7 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

2.8 - Incumbe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive quanto ao item anterior.

3. DO OBJETO

3.1 - A presente licitação tem como objeto a reestruturação da rede de atendimento da secretaria municipal de

assistência social e cidadania, através de aquisição de materiais permanente, nas quantidades e

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital.

3.2 - No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema da Caixa, prevalecerá a

descrita neste edital.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
http://www.licitacoes.caixa.gov.br


Proc.: 56/0116/2020    fls.: 682

4.1 - O prazo previsto para atendimento do objeto da presente licitação, será de 12 (doze), contados a partir da
publicação do extrato do contrato em diário oficial do município ou em jornal de circulação utilizado pelo
Município de Belford Roxo.

4.1.1 - O prazo determinado para o fornecimento 05(cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de serviços

emitida pela requisitante e poderá ser prorrogado, desde que ocorra comprovadamente algum dos motivos

elencados no §1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

5. DO PREÇO ESTIMADO

5.1 - O preço global estimado da presente licitação é de R$441.701,01(quatrocentos e quarenta e um mil e
setecentos e um reais e um centavo), conforme PESQUISA DE MERCADO – ANEXO II deste Edital.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente licitação correrão à conta da

seguinte dotação orçamentária:

FONTE: 12

PROGRAMA DE TRABALHO: 56.1.2024.08.244.045

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00

7. IMPUGNAÇÕES E QUESTIONAMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO

7.1 - As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a

todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar

a formulação das propostas.

7.2 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de

qualquer de seus dispositivos por escrito, até 3 (três) dias úteis anteriores à data da abertura do certame, ou

seja até o dia 24/03/2021 até às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço eletrônico

www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item “Se você é licitante,
faça login aqui: acessar”, em seguida “entrar”, clicar em “Questionamento” no quadro “Outras ações” e

selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.

7.2.1 - Caberá ao Pregoeiro e à sua Equipe de Apoio responder aos pedidos de esclarecimentos deduzidos

pelos potenciais licitantes, até o dia útil anterior a data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica

junto ao setor requisitante do objeto licitado.

7.3 - Os interessados poderão formular impugnações acerca do objeto deste edital ou interpretação de

qualquer de seus dispositivos por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do certame, ou

seja até o dia 25/03/2021 às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço eletrônico:

www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item “Se você é licitante,
faça login aqui: acessar”, clicar em “entrar”, em seguida “Impugnação” no quadro “Outras ações” e

selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.

7.3.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e a decisão, que será proferida até o dia útil anterior à data

de abertura do certame, caberá à autoridade superior da Secretaria Municipal de Governo, auxiliada pelo

pregoeiro e sua equipe de apoio.

7.3.1 - Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR, auxiliada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decidir sobre a

impugnação em até 24 horas antes da abertura da sessão.

7.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas concomitantemente nos

endereços eletrônicos www.licitacoes.caixa.gov.br para conhecimento geral e dos interessados em participar da

licitação, e vincularão os participantes e a Administração quanto ao seu conteúdo.

7.5 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei,

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93.

7.6 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização da sessão

pública, se for o caso.

7.7 - As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados aos

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

7.8 - A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste

Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do termo de contrato.

7.9 - A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público,

sem que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o

art. 49 da Lei nº 8.666/93.

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

8.1- Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às seguintes exigências:

8.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa;

8.1.2 - Estejam regularmente credenciados junto ao Provedor do SISTEMA PREGÃO ELETRÔNICO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ( www.licitacoes.caixa.gov.br).

8.1.3 – Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem

como informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento.

8.1.4 - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro,

somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma

proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.

8.1.4.1 - Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais

comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

8.1.5 – Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos.

9. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME’S), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP’S) E
EQUIPARADAS:

9.1 – Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação

como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS, com o enquadramento nas

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos

de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da

participação no presente certame e que atendam, ainda, aos requisitos especificados nos subitens 8.1.1 a

8.1.5.

9.2 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que quiserem usufruir dos

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, deverão declarar em campo próprio do

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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sistema eletrônico tal condição, ostentando os requisitos previstos no referido dispositivo legal, em especial

quanto ao seu artigo 3º.

10. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

10.1 - NÃO PODERÃO CONCORRER NESTE PREGÃO AS EMPRESAS:

10.1.1 - suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a Administração

Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, ou do artigo 7° da Lei

Federal n° 10.520/02.

10.1.2 - impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for

o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;

10.1.3 – na forma de cooperativa ou em consórcio ou grupo de empresas, qualquer que seja a sua forma de

constituição;

10.1.4 - sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação

extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial ou

extrajudicial.

10.1.4.1 - será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação

homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de capacidade

econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial os demais

requisitos para habilitação econômico-financeira.

10.1.5 - proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal

nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);

10.1.6 - empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, da Lei

nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade

Administrativa);

10.1.7 - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº

8.666/93.
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10.1.7.1 - entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 a

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação

no processo

licitatório;

10.1.8 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

10.1.9 - sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

10.2 - Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que se

apresente para participar do procedimento licitatório sem a observância dos impedimentos e vedações

elencados.

11. CREDENCIAMENTO

11.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema LICITAÇÕES CAIXA, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

11.2 - Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Licitante”,

disponibilizado no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br.

11.2.1 - O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos os

documentos que forem por ele solicitados.

11.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

11.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

11.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

11.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

LICITAÇÕES CAIXA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

11.6.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

11.7 - É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer

transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à SEMUG
– SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

11.8 - A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema,

para imediato bloqueio de acesso.

11.9 - A licitante que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor

individual ou sociedade cooperativa e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei

Complementar Federal n.º 123/06, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial

do artigo 299, do Código Penal.

11.10 - A falta da declaração de enquadramento da licitante nos termos do item 11.9 não conduzirá ao seu

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06.

11.11 - A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte

implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

12.1 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação, com apoio

técnico e operacional da Caixa Econômica Federal, que atuará como provedora do sistema eletrônico.
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12.2 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Coordenar o processo licitatório;

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável

pela sua elaboração;

c) Conduzir a sessão pública na internet;

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

e) Dirigir a etapa de lances;

f) Verificar e julgar as condições de habilitação;

g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão;

h) Indicar o vencedor do certame;

i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

12.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

12.4 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de

Preços constante no Anexo III deste Edital, em papel timbrado da empresa, e também respeitando os seus

termos em geral e enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br.

13.1.1 - O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo III), somente será utilizado pelo

licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.

13.2 - Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, incluindo a indicação da

marca e modelo, e o preço e o referencial técnico que for cabível, até a data e hora marcadas para abertura da

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase

de recebimento de propostas.

13.2.1 - Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações,

etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante.

13.2.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que

ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta

licitação.

13.2.3 - A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

13.3 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

13.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.

13.5 - Até horário previsto no credenciamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

13.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no presente Edital.

13.7 - No preço proposto devem estar contemplados todos os custos necessários ao perfeito cumprimento das

obrigações objeto desta licitação.

13.8 - A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto

do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão

legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

13.9 - A Proposta de Preços devidamente readequada aos preços ofertados deverá ser entregue no prazo

máximo de 03 (três) dias e deverá ser elaborada conforme modelo do Anexo III deste edital, podendo a licitante
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apresentar suas propostas nos próprios formulários fornecidos ou em cópia literal do respectivo modelo, em

papel timbrado da empresa, endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br.

13.10 - Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar,

declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial

quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo VI do Edital e também declaração de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação, na forma do Anexo IV deste Edital

13.10.1 - Para fins deste edital, doravante as microempresas e empresas de pequeno porte serão identificadas

como ME-EPP.

13.11 - No caso de propostas com valores iguais, NÃO OCORRENDO LANCES, e após observadas todas as

exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das ME-EPP, para efeito de classificação, prevalecerá

aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar.

13.12 - Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data

de abertura da sessão.

13.12.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da

proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

13.13 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

14.1 - A sessão pública na Internet, para recebimento dos lances, estará aberta das 10:00 horas às 14:00

horas do dia 31/03/2021, no horário de Brasília, podendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao
Sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar

em “efetuar lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão Eletrônico.

14.1.1 - Assim que o lance for confirmado com sucesso, será apresentado o Número do Registro (que também

será enviado no e-mail de confirmação do lance) e servirá como comprovante de que o lance foi registrado,

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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devendo ser utilizado em eventuais recursos e/ou questionamentos. Segue abaixo o detalhamento do número

do registro:

Formato: CCCCC.III.AAAA.UUUU.NNNNNN

Legenda: CCCCC = Nº do Pregão Eletrônico

III = Nº do item

AAAA = Ano do Pregão Eletrônico

UUUU = Unidade condutora do Pregão Eletrônico

NNNNNN = Nº Sequencial do lance

Exemplo 00001.001.2006.7031.000001

14.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação

dos mesmos.

14.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último registrado no sistema. Não serão

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar.

14.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance, vedada a identificação do detentor do lance.

14.5 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

14.6 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora para a reabertura da sessão.

14.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos,

aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

14.8 - Encerrada a sessão pública de lances, o Portal de Compras ordenará e classificará as propostas,

identificando aquelas procedentes de ME’s ou EPP’s.
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14.9 - Se houver equivalência de valores apresentados por ME ou EPP, para exercer o direito de preferência,

será realizado sorteio automático pelo sistema.

14.10 - Caso o menor lance seja ofertado por ME ou EPP, o pregoeiro abrirá a etapa de negociação em

conformidade com o item 15.13.

14.11 - Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor

valor, conforme disposto no subitem 13.2.3.

14.11.1 - No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, serão

utilizados na seguinte ordem, os seguintes critérios de desempate:

a) Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo ao

encerramento da etapa de julgamento;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação

instituído;

c) Os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei no 8.248/1991 e no §2º do art. 3º da Lei no 8.666/1993;

d) Sorteio.

15. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

15.1 - O julgamento obedecerá o critério de Menor Preço por Item.

15.1.1 – As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item do lote,

conforme consignados na Estimativa Orçamentária, constante no processo administrativo, sob pena de

desclassificação da proposta de preços, ainda que esta consigne o menor preço global.

15.2 - Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro verificará a

conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade.
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15.3 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e divulgará as

propostas recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições do edital, sendo que

somente estas poderão participar da disputa por meio de lances eletrônicos.

15.4 - Efetuado o julgamento dos lances será promovida a verificação de sua efetividade, promovendo-se a

desclassificação das propostas que contenham vícios insanáveis; descumpram especificações técnicas

constantes do instrumento convocatório; apresentem preços manifestamente inexequíveis; não tenham sua

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentem desconformidade com outras

exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível acomodação a seus termos antes da adjudicação

do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

15.5 - A verificação de efetividade dos lances ou propostas será realizada em relação ao lance e proposta

melhor classificada.

15.6 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente após

o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

15.7- Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, preferência na contração, caso a

licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tais condições.

15.8 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de

pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5%

àquela mais bem classificada.

15.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de preferência ou não atenda

às exigências do edital, serão convocadas as remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5%

estabelecido no item 15.8, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim

sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital.

15.10 – Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada para apresentar

proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
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b) Caso a empresa convocada, na forma da alínea anterior, abdique desse direito ou não venha a ser

contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese,

para o exercício de igual direito.

15.11 - Na situação de empate na forma antes prevista, se houver equivalência de valores apresentados por

microempresa ou empresa de pequeno porte, para exercer o direito de preferência, será realizado sorteio

automático pelo sistema de modo a identificar aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.12 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, venha a ser contratada pelo critério de

desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

15.13 - Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor classificada para

que seja obtido preço melhor, sendo essa negociação realizada no campo próprio para troca de mensagens no

endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, - na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio

da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção

“Efetuar Negociação”.

15.14 - Na fase de negociação, o licitante terá conhecimento do valor máximo estimado admitido pela

Administração para a presente contratação.

15.15 - Transcorrida a etapa de negociação, serão consideradas desclassificadas as propostas que

apresentarem preço(s) unitário(s) e/ou total(ais) excessivo(s), considerados estes como aqueles superiores ao

estimado pela Administração.

15.16 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

15.17 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico

www.licitacoes.caixa.gov.br, em “Pesquisa de Certame”, selecione “Conveniados” e “Pregão Eletrônico”;

Em “Compradores”, selecione “Prefeitura Municipal de Belford Roxo” e o número/ano do certame; Após

clique em “Pesquisar”; Clique sobre o número do pregão e em “Ata”.

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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15.18 – No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o preço total de cada item, a

mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas decimais.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1 - Confirmada a efetividade da proposta e o encerramento da negociação, o licitante melhor classificado

será convocado a apresentar os documentos de habilitação digitalizados, através do endereço eletrônico

www.licitacoes.caixa.gov.br.

16.1.1 – Após declarado habilitado, os documentos e anexos exigidos neste edital, bem como a proposta de

preços e a planilha de custos unitários readequadas em função do menor preço ofertado, deverão ser

entregues à Comissão de Pregão através de: carta registrada ou pelo licitante vencedor ou mero portador,
no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Belford Roxo, situada na Av. Floripes da Rocha, nº 378, Centro,

Belford Roxo/RJ, no 4º andar, Cep: 26113-340, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados quando

declarado habilitado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no caso do envio seja por carta registrada, será

observado se a data da postagem está dentro do prazo de 03 (três) dias uteis.

16.1.2 - O prazo para apresentação dos documentos de habilitação poderá ser prorrogado uma única vez, pelo

mesmo período, desde que o licitante solicite e justifique previamente, cabendo ao Pregoeiro e Equipe de

Apoio analisar e julgar o pedido.

16.1.3 – Caso seja verificada a ausência de documentos exigidos ou a irregularidade de alguns deles, o

Pregoeiro poderá conceder o prazo de 3 (três) dias úteis para o licitante saná-los.

16.1.4 - A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado, identificado em sua parte externa da

seguinte forma:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
COMISSÃO DO PREGÃO
AV. FLORIPES DA ROCHA, Nº 378 – 4º ANDAR
CENTRO, BELFORD ROXO/RJ
CEP: 26.113-340

16.2 - Os documentos de habilitação exigidos para participar da Licitação, relacionados a seguir,
poderão ser apresentados em cópia com a apresentação do original, para autenticidade por servidor da

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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Administração ou autenticado por cartório e rubricados pelo representante legal do Licitante. A
exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

16.2.1 - Prova de Habilitação Jurídica:

a) Cédula de Identidade;

b) Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária;

c) Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente;

e) Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao

mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a

publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas;

f) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato

social em vigor, no caso das demais sociedades;

g) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras.

16.2.2 - Regularidade Fiscal /Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o caso, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de

Fazenda ou Distrito Federal, e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos

inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma

da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda,

e da Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente,

tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente

pela licitante;

f) Para as empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro e no Município de Belford Roxo, as Certidões da

Dívida Ativa Estadual e Municipal deverão ser as expedidas, respectivamente, pela Procuradoria-Geral do

Estado e Procuradoria-Geral do Município;

g) Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro e no Município de Belford Roxo, o(s)

documento(s) emitido(s) pelas Fazendas Municipal, Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou sede da

licitante deverá(ão) comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa

ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s)

de legislação específica ou informação oficial do órgão fazendário.

h) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF;

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da CNDT.

16.3 - Dos Benefícios fiscais da ME´s, Epp´s e Equiparadas:

16.3.1 - a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por ocasião da

participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que

esta apresente alguma restrição;
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16.3.2 - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado

à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no certame o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

16.3.3 - a falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a decadência

do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto no artigo 81 da Lei Federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para

celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

16.4 - Declaração Relativa a Trabalho de Menores:

a) Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO V deste edital, expressando

não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis

anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93,

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.

16.5 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica:

a) Atestados de comprovação de aptidão, mediante 01 (um) atestado no mínimo, para desempenho de

atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecidos por entidades de direito público ou privado

apresentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada em cartório;

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração conforme modelo constante no

Anexo V;

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira:

a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta.



Proc.: 56/0116/2020    fls.: 699

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

b.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):

b.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou

b.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou

b.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

b.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

b.2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão

equivalente; ou

b.2.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

b.3. Sociedade criada no exercício em curso:

b.3.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio do licitante.

16.6.1 - Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e

contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional

de Contabilidade.

16.6.3 - Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 5% do valor estimado para a contratação.

16.6.4 - Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais

que importem na alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos

não existentes no patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta considerada, desde que

homologada pela junta comercial e acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração.

16.6.5 - As exigências deverão ser demonstradas pela licitante, em papel timbrado da proponente, fazendo

menção ao número desta licitação, datada, assinada pelo representante legal da empresa. A forma de

apresentação da referida demonstração visa a facilitar o julgamento da Licitação; o seu descumprimento não

inabilitará a licitante.
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16.6.6 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de

validade.

16.6.6.1 - Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante apresentação de

certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição.

16.6.6.2 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, juntamente com

as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que

indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas.

16.7 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por

90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

17. DOS RECURSOS

17.1 - Encerrado o prazo para envio dos lances e após a divulgação da licitante vencedora deste PREGÃO

ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde

que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no endereço

eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, – na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio da opção

“Acesso ao Sistema”, selecionar “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção

“Intenção de Recurso”, localizada no quadro “Outras Ações”, no prazo estabelecido no sistema.

17.2 - De acordo com a lei 10.520/2010, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de

recurso, havendo irresignação de qualquer um dos interessados, ficando facultado aos demais licitantes a

oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento

dirigido ao Pregoeiro.

17.3 - Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado no item

17.1, de acordo com as orientações previstas no endereço eletrônico da CAIXA.

17.3.1 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail

licitacao.pmbr@prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br, com posterior envio do original, desde que observado o prazo

de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data de declaração de vencedor do certame.

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
mailto:licitacao.pmbr@prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br
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17.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

17.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.6 - Os recursos serão analisados pelo Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o respectivo parecer apreciação da a autoridade competente, que poderá

acolhê-lo ou rejeitá-lo, apresentando fundamentada justificativa.

17.6.1 - Os recursos poderão ser encaminhados à área técnica demandante quando necessário, para análise,

que emitirá a respectiva manifestação por escrito ou assinando, juntamente com o Pregoeiro, a respectiva

decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

18.1 - Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, com a

posterior homologação do resultado pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania. Havendo

interposição de recurso, após o julgamento, o Secretário Municipal de Assistência Social adjudicará e

homologará o procedimento.

18.2 - Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

Cidadania, será o licitante vencedor convocado, preferencialmente por e-mail, para que no prazo de até 10

(dez) dias úteis, assine o contrato, sob pena de decadência do direito a contratar, ciente de que deverá
comparecer no endereço estabelecido na convocação para a assinatura do contrato, o recebimento de
Ordem de Fornecimento ou outros documentos pertinentes à contratação, podendo na impossibilidade
de comparecimento do representante legal da empresa, enviar mandatário munido do respectivo
instrumento do mandato conferindo-lhe poderes para tal fim.

18.2.1 – O prazo a que se refere o item 18.2 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período, desde que

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal.

18.3 - Para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação

consignadas neste edital.

18.4 - Na hipótese de não atendimento do disposto no item 18.3, poderão ser convocados os demais licitantes,

observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
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18.5 - Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções

administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pela autoridade competente, poderá o

Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até

a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

18.6 - Na hipótese de transcorrer 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que a Administração

proceda a convocação para a contratação, a licitante se desobrigará dos compromissos assumidos.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a Administração, sem prejuízo

das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as

penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e, em especial, as seguintes sanções:

19.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação do serviço,

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

19.3 - Multa administrativa corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato,

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas:

19.3.1 - poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

19.3.2 - não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos

das infrações cometidas;

19.3.3 - deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

19.3.4 - nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.

19.4 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não

impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais

cabíveis.
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19.5 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em

consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

19.6 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Administração

de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar

de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º

da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com o Município de Belford Roxo pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, proporcionalmente ao grau de

culpabilidade da conduta apenada.

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao PROTOCOLO
GERAL, situada Av. Benjamim Pinto Dias, Nº 610, Centro, Belford Roxo, RJ, até o 5º (quinto) dia útil posterior à

data final do período de adimplemento da obrigação.

20.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO,

CNPJ/MF nº 39.485.438/0001-42, situada na Avenida Floripes Rocha, nº 378, Centro, Belford Roxo/RJ.

20.3 - O pagamento será efetuado pela Administração, à medida que os serviços forem executados, mediante

crédito em conta-corrente da CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da nota

fiscal apresentada pela CONTRATADA, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

20.4 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da

Administração, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033%

(trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados

sobre a parcela devida.

20.5 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o item anterior será efetivado

mediante autorização expressa do Secretário Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com
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o requerimento da licitante contratada dirigido ao titular da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de

Belford Roxo

20.6 - Caso a Administração efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias,

poderá ser descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por

cento) por dia de antecipação.

20.7 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento

respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.

20.8 - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente

atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

21. RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1 – O termo de recebimento provisório será emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de entrega do objeto e nos termos a

Lei Federal nº 8.666/93, após a constatação de que o objeto atendeu as especificações da contratação.

21.2 – O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após verificada a conformidade das quantidades e

especificações com aquelas contratadas e consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital,

bem como da entrega do(s) termo(s) de garantia e assistência técnica.

21.3 – Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado/fornecido em desacordo com

o especificado, com defeito ou incompleto, a Fiscalização notificará por escrito a Contratada, interrompendo-se

os prazos de recebimento e ficando suspenso o pagamento até que sanada a irregularidade.

21.4 – O aceite/aprovação do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Contratada por

vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO DE

REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital.

22. CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL

22.1 - É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade
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das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da

documentação de habilitação.

22.2 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público

fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu

processamento.

22.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento.

22.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços

eletrônicos www.licitacoes.caixa.gov.br.

22.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.

22.6 - O foro da cidade de Belford Roxo é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias

relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

Belford Roxo, 17 de março de 2021.

João Batista da Costa
Pregoeiro

ANEXO I

http://www.licitacoes.caixa.gov.br
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ANEXO II

PESQUISA DE MERCADO

Cotação Semasc - Aquisição de materiais permanentes - Processo 56.0116.2020

ITEM QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Microcomputador 60 R$ 4.119,13 R$ 247.147,80

2 Notebook com processador 4 núcleos 15
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 5.862,00 R$ 87.930,00

3 TV de LED Tamanho da tela 43" 3
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 1.702,68 R$ 5.108,04

4 Projetor Multimídia 3LCD 1
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 1.676,02 R$ 1.676,02

5 Refrigerador cor Branco 19
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 1.569,25 R$ 29.815,75

6 Lava Roupa Abertura Superior 4
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 2.018,39 R$ 8.073,56
7 Freezer tipo  vertical cor branco 3 VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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R$ 2.639,20 R$ 7.917,60

8 Fogão do tipo 6 bocas 19
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 925,99 R$ 17.593,81

9 Forno de Micro-ondas 6
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 515,24 R$ 3.091,44

10 Bebedouro Purificador de Pressão 20
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 706,63 R$ 14.132,60

11 Ventilador de Coluna Oscilante 60 cm 20
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 198,75 R$ 3.975,00

12 Cama metálica com pintura em esmalte
sintético brilhante na cor cinza 15

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 546,97 R$ 8.204,55

13 Colchão de solteiro Densidade D33 15
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 216,55 R$ 3.248,25

14 Roupeiro 3 portas de correr 4
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 852,12 R$ 3.408,48

15 Armário de Cozinha, Cor: Branco/Preto
Material: Aço Pintura 3

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 708,97 R$ 2.126,91
16 Conjunto Estofado de 3 lugares 4 VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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R$ 562,80 R$ 2.251,20
 VALOR GLOBAL R$ 445.701,01
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

ATT.: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico n.º 001/2021, referente ao Processo
Administrativo n.º 56/0116/2020 apresento-lhe a Proposta para a aquisição materiais permanentes para secretaria municipal
de assistência social e cidadania, conforme ANEXO I, que integra o presente edital, nas seguintes condições:

1) Cotamos para o objeto em licitação o para cada item fornecido do Anexo I

Cotação Semasc - Aquisição de materiais permanentes -
Processo 56.0116.2020

ITEM QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Microcomputador 60 R$ R$

2 Notebook com processador 4
núcleos 15

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

3 TV de LED Tamanho da tela 43" 3
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

4 Projetor Multimídia 3LCD 1
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

5 Refrigerador cor Branco 19
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

6 Lava Roupa Abertura Superior 4
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

7 Freezer tipo  vertical cor branco 3
VALOR UNIT. VALOR TOTAL



Proc.: 56/0116/2020    fls.: 732

R$ R$

8 Fogão do tipo 6 bocas 19
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

9 Forno de Micro-ondas 6
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

10 Bebedouro Purificador de Pressão 20
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

11 Ventilador de Coluna Oscilante 60
cm 20

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

12
Cama metálica com pintura em

esmalte sintético brilhante na cor
cinza

15
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

13 Colchão de solteiro Densidade D33 15
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

14 Roupeiro 3 portas de correr 4
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

15 Armário de Cozinha, Cor:
Branco/Preto Material: Aço Pintura 3

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

16 Conjunto Estofado de 3 lugares 4
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$
 VALOR GLOBAL𝐷𝑖𝑔𝑖𝑡𝑒 𝑎 𝑒𝑞𝑢𝑎çã𝑜 𝑎𝑞𝑢𝑖. R$

VALOR TOTAL POR EXTENSO.

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da presente proposta.
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3) Informações Complementares:

a) Dados da Proponente:

I - Razão Social: ____________________________________________;

II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________;

III - Insc. Municipal: _________________________________________;

IV - Endereço: ______________________________________________;

V - Telefones: _______________________Fax: ___________________;

VI - E-Mail: ________________________________________________;

VII - Banco: ____________________; Agência/nº. ________________;

VII - Conta-Corrente nº. _____________________;

b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato
social ou procuração:

I - Nome: ______________________________________________;

II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________;

III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________;

IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e

V - CPF: ____________________________________;

(local) _____________, em ___ de ______________ de 2020.

__________________________________________
(Assinatura do representante legal)

Nome: ____________________________________

CPF: _____________________________________

Observação: A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo
representante legal da empresa.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ___________________________________, com sede na _______________, C.N.P.J. n°

___________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) __________________,

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ participante

da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2021, referente ao Processos Administrativos n.º

56/0116/2020 , declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades

técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is)

apresentamos proposta.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(Local) ____________, em __ de __________ de 2020.

_______________________________________________

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Observação: A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa ___________________________________, com sede na _______________, C.N.P.J. n°

_______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) ________________,

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ participante

da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2021, referente ao Processo Administrativo n.º
56/0116/2020 , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(Local) ____________, em __ de __________ de 2021.

_______________________________________________

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Observação: A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

____________________________________, com sede na ________________________, inscrita no CNPJ nº
______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) ______________________,
portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n __________________, DECLARAR, sob as
penas da Lei, que é (ou não) ___________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em
nenhuma das hipóteses elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006, estando apta a
usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente
impeditivo da participação no presente certame.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . .
(local e data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

Observação: A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa.
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ANEXO VII
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